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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL EM PARCERIA COM ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS A REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS SOBRE O DESCARTE CONSCIENTE DE MEDICAMENTOS VENCIDOS OU EM DESUSO NO MUNICIPIO DE TANGARÁ DA SERRA. 
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora Subscritora, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal em parceria com órgãos responsáveis a realização de campanhas sobre o descarte consciente de medicamentos vencidos ou em desuso no município de Tangará da Serra.  
                                         JUSTIFICATIVA:
Conforme a Lei n° 3.545 de 25 de abril de 2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade de farmácias, drogarias, postos de medicamentos, empresas de distribuição, laboratórios, postos de saúde e hospitais fazer o recolhimento de medicamentos vencidos, lixo hospitalar e ambulatorial, garantindo assim uma logística reversa dos medicamentos. 
A logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso evita descarte irregular de medicamentos, acompanhando desde o descarte na farmácia até a transferência para a unidade de tratamento e destinação final ambientalmente adequada.
Os consumidores dispensam os medicamentos vencidos ou em desuso nas farmácias. Depois o produto é retirado pela distribuidora que leva de volta para a indústria que se encarregará de levá-los até um ponto de destruição em local ambientalmente adequado como incineradores, co-processadores e/ou lixões pelas entidades ambientais.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze de setembro de dois mil e vinte e um.
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